
Tio Hugo - RS Prereirura H
Municipal Te$?as

ESÍADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANExo I - TÉRMo DE REFERÊNCn

1. OBJETO E PRAZOS

1.1. Tem por objeto o registro de preços, para eventuale futura contÍatação paÍa
o fornecimento de Material Ambulatorial e lnjetaveis, para a Unidade Básica de
Saúdê do Município de Tio Hugo, obedecendo as êspêcificaçôes abaixo e
legisleção pertinêntê, pelo prazo de 12 meses, a contâr da homologaçâo e
Assinatura dâ Atâ de Registro de Prêços.

2. MODÁLIOADE: Pregáo Eletrônico N" 00512025
3. PERIODO: 12 (doze) meses contados da data de assinatura da Ata de

Registro de Preços.

4. ESPECTFTCAçÔES DO OBJETO E JUSTTFTCATTVA:

Item Descdção do Píoduto Quanüd

ade

Unida

dê

01. Abâixador de Lingua, palito dê

madeira, pct c/ '100 und

'10 Pcts 5,67

02. Abocath n' 16 caixa c/100 und 03 Cx 79,63

03. Abocâth no18 câixa c/ 100 und 03 Cx 70,18

04. Abocath no 20 caixa c/ 100 und 50 Cxs 68,09

05. Abocath no 22 caixa c/ 100 und 50 Cxs 79,52

06. Abocath no 24 caixa c/ 100 und 80 Cxs 83,00

07. Álcool Líquido 70% 50ml 100 Und 5,31

08. Álcool Líquido 70% - 'l Litro 300 Und 6,29

09. Álcool Gel 70% 500 gr 50 Und 7,18

10. Algodáo HidróÍilo 5009 30 Rolos 16,04

11. Ácido Peracético 1L. Validade minima

24 meses

10 Und
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't2. Agulha Descartávãt lg;õ,45mn', cx

c/ 100 und

20 Cxs 10,00

IJ, Agutha DescartãveúO x-7mm, cx cr'-

100 und

í00 Cxs 6,68

14. Agulha Descartávêl 25 x 0,70mrn, cx

c/ 'í 00 und

40 Cxs 6,38

Agulha Descartável 25 x O,BOmm, cx

c/ 100 und

20 Cxs 6,14

'16. Agulha Descartável 20 x 0,55mmrcx

c/ 100 und

20 Cxs 6,99

'17. 
lAspirador 

nasat Cara OeOC. corn Oico-f-i OO

I 
anâtômico e pontâ arredondada, 

I

. coÍes nâutras (Unisex) 
,

Und | 22,28

18. Atadura dê Crepom, 18 Íios, 80yo
algodáo, l6% poliéstêr, 4% elastano,
elástica, porosa, tamanho OScm x
í,80m, pct c/ 12 rolos

200 Pcts 22,25

'19. Atadura de Crepom, 18 Íios, 80%
algodão, 16% poliéster, 4olo elastano,
elástica, porosa, tamanho íOcm x
'1,80m, pct c/ '12 und

'150 Pcts 26,30

20. Atadurã de Crepom, '18 Íos, B0%
algodão, 16% poliéster, 4% elastano,
elástica, porosa, tamanho 20cm x
1,80m, pct c/ 12 und

100

JO,ZC

21. Bandaid Redondo AOulto. cx c/ 5OO

und

20 Cxs 14,73

Bandaid Redondo lnfantil colorido, cx

c/ 500 und

20 Cxs 16,88

Bandaid Rêtangular, cx com 40 und 60 Cxs 9,05

24. Bolsa coletora urina 2 lts 100 Und 3,73

25. Cateter Nasal p/ Oxigênio Adulto

11ocm, tipo óculos

300 Und t,4,J
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zo. Catêtêr Nasal p/ Oxigênio lnfantit, tipo

óculos

150 Und '1,S1

27. CloÍexidina 2o/o, í L. Validade mínima

dê 24 meses

05 Und 24,43

28. Coletor de Material perfuro cortante

03 LTS

50 Und 3,2A

29. Coletor de Material perfuro cortante

13LTS

100 Und 7,04

30. Compressâ Campo Opêratório 4
camadas c/ cadarço, medindo 45cm x
50cm, 100% algodão, pct c/ 50 und

200 Pcts 56,98

31. Detêrgente Enzimático 5 Lts.

Validade mínima de 24 meses

'í0 Und 24,27

Eletrodos Adesivos p/

Eletroestimulação, tam 5x5 cm, pct c,/

04 und

30 pac 23,13

Eletrodos Adesivos p/

Eletroestimulaçáo, tam 5x10 cm, pct

cy' 04 und

30 PAC

34. Embalagem de Esterilização em TNT

30 x 30, pct c/ 100 und

50 Pcts 16,26

Embalagem de Esterilizaçáo em TNT

50 x 50, pct c,/ 100 und

60 Pcts 59,87

JCr- Escalpe 21G, cx c,/ 100 und 07 Cxs 28,71

Equipo p/ macrogotas, pct com 25

und.

3.000 Und 22,90

38. Êscova Endocêrvical, pct c/ 100 und Pcts 35,',|2

39. Esparadrapo 10 cm x 4,5 m 10 Und 9,40

40. Espátulâ de Ayres, pct c/ 100 und 15 Pcts 11,U

41. Espéculo Vaginal, tam. M 450 Und 1,40

42. Espéculo Vaginal, tam. G 100 Und 1,80
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43. Faixa elástica Super Band p/

Fisioterapia - Nível LEVE, (material

TPE)

20 und 28,42

44. Faixa elástica Super Band p/

Fisioterapia - Nível MÉDlO, (material

TPE)

20 und 39,97

45. Faixa elásticâ Super Band p/

Fisioterapia - Nível FORTE, (material

TPE)

20 und 43,17

46. Faixa êlástica Super Band p/

Fisioterapia - Nível EXTRA, (material

TPE)

20 und 46,36

47. Fio Mononylon 4.0, agulha 1,scm cx

cl 24 und

05 Cxs 5't,77

48. Fio Mononylon 3.0, agulha 1,5 cm, cx
com 24 und

05 Cxs 62,38

49. Fita p/ Autoclavê 19 x 30m '15 Pcts 5,10

50. Fita Adesiva Hospitalar, 16mm x 50m 15 Rolo 4.20

FixadoÍ Citopatolôgico spray 100 ml.

Validade minima 24 mesês

20 Und 10,55

52. Fita Kinesio Tape (bandagem

elástica p/ Íisioterapia) 5 cm x 5m

50 rolos 28,84

53.. Fralda Descartável, Adulto Tamanho
G, Unissex, indicada p/ usuários de 70
kg a 90 kg e cintuÍa de 100 a 150 cm
composta de manta de celulose de
fibÍas longas, polímero (gel) super
absorvente, barêiras protetoras, anti
vâzamento de Íibras de propileno, fios
de elastano (lycra), adesivos
teÍmoplásticos, revesümento interno
com material antialérgico e camada
externa em tecido de fibras de
polietileno. Íitas adesivas de Íixação

4.000 Und 1,35
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reposicionáveis, corte anatômico,
possuindo laudos de absorção e
microbiológico. As Íraldas deverão
ser entrêgues em pacotes lacrados,
dêvendo consta constar na
embalagem as seguintes descriçÕes:
Nome do PÍoduto; Composiçáo; Modo
de UsaÍ; Cuidados e/ou Precâuções;
Quantidades de fraldas; Tamanho da
Fralda/ Peso lndicado; FÍases de
Advertência; Data de Validade; Dados
do Fabricante; Razão Social; CNPJ;
Endereço; Responsável Tecnico;
Rêgistro da ANVISA. (OBS: Os
laudoa de ebsorção deverão
obÍigatoÍiamênte serêm anexados
junto e proposta Íeadêquada,
quendo solicitada pelo Pregoêiro.

54. Fralda Oêscartável, Adulto Tamanho

EG, Unissex, indlcadâ p/ usuários

acima de 80 kgs, 120 à 160 cm,

composta de manta de celulosê de

Íibras longas, polímero (gel) super

absorvente, baneiras protetoras. anti

vazâmento de Íibras de pÍopileno, Íios

de elastano (lycra), adesivos

termoplásticos, revestimento inlerno

com material antielérgico e camada

externa em tecido dê fibras de

polietileno, com 04 Íitas adesivas de

ÍixaÉo reposicionáveis, coÍte

anatômico, possuindo laudos de

absorçáo e micÍobiológico. As

fraldâs deverão ser entregues em

5.000 Und 1,26
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pacotes lacrados, devendo constar na

embalagem âs seguintes descrições:

Nome do PÍoduto; Composição;

Modo de Usar; Cuidados e/ou

Precauções; Quantidades de fraldas;

Tâmanho da Fralda/ Peso lndicado:

Frases de Advertência: Oata de

Validade; Dados do FabÍicante;

Razão Social; CNPJI Endêreço:

Responsável Técnico; Registro da

ANVISA. (OBS: Os laudos de

absorção devêrão

obrigatoriamênte gêrem anexados

junto a proposta Íeedequadã,

quando solicitada pelo Pregoeiro).

Garrote com trava - adulto 15 und 1,22

56. GarÍote @m trava - infantil 03 und 10,52

Gase estéril 7,5 x 7,scÍn - 22 Íios, I
camada§, pd cr' 500 und

200 Pcts 23,83

58. Gêl Condutor Tópico 5 kg 03 Galáo 32,05

lodo FoÍ Aquoso 'lL. Validade mínima
de 24 meses

03 Und 62,55

60. Kit EPAP/CPAP - AduIto 01 kit 241 ,94

61. Kit EPAP/CPAP - lnfantil 01 kit 140.60

Lancetâ 0,80mm x í ,8mm (21G), caixa
com 100 und

150 Cxs 13,86

t)J Látex para oxigênio - (transparente)
10 mts

10 Mts 60,73

64. Lençol TNT, descartável, 20gr c/
elástico 2,1ocm x 90cm, pct c/ 10 und

50 Pcts 1 0,19

65. Lenço umedecido, tam 20cm x 12cm,
pct c/ 40 und

80 Pcts 6,77

66. Luva Plástica Descartável Estéril
Ginecolóoica oct. com 100 und

08 Pcts 13,07

a



Tio Hugo - RS Prefeitura
Municipal

ESTADO OO RIO GRANDE OO SUL

67. Luva Cirúrgica estéril 6.5 50 Pares 't,46

68. Luva Ciúrgica EstêÍil 7.0 120 Pares 1,45

69. Luva CirúÍgica Estéril 7.5 120 Pares 1,47

70. Luva Cirúrgica Estéril 8.0 50 Pares 1,44

71. Luva de Procedimento tam. PP, com

pó, cx c/ 100 und

10 Cxs 19,24

72. Luva de Procedimento tam. P, com

pó, cx c./ í00 unid

150 Cxs 20,24

Luva de Procedimento tam. M, com

pó, cx d 100 unid

't20 Cxs ao rÔ

74. Luva dê Procêdimenlo tam. G, mm

pó, cx c/ 100 unid

50 Cxs 19,36

75. Luvã de Procedimento tam. M - SEM

PO, cx c/1OO und

30 Cxs 31,33

76. Luva de procedimento, nitrílicâ, tam

M (SEM PÓ), cor Branca, cx cy' 100

und.

30 cxs 25,80

Máscara de Oxigênio com

rêservatório Adulto-

30 lJnd 6,89

78. Máscara de oxigênio com

resêrvatôrio lnfantil.

Und 6,96

79. Micropore transparente 1ocm x 4,5m 30 Und 8,00

80. Micropore 12mm x 10cm, Íita

cirurgica adesiva hipoalérgica

200 Und 2,04

81. MicÍopore 25mm x í0m, fita ciúrgica,

adesiva hipoalérgica.

250 Und 2,30

82. Micropore 50mm x '10m, Íita cirúrgica,

adesiva hipoalérgica.

350 Und 4,33

83. Papêl ECG 0,80 MM x 30M 20 Rolos 9,07

84. Pinçâ Cheron Dêscartável 24 cm 300 Und
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85. Saco de Lixo Branco Leitoso 3Otts

pct cr' 100 und

80 Pcts 17,42

86. Saco de Lixo Branco Leitoso 'l00lts,

pct c/ í00 und

50 Pcts 49,41

Seringa Oescartável 1 ml p/insulina cJ

agulha 6 x 0,25mm, cx c,/ 100 und

08 cx 46,23

88. Seringâ Descartável 5ml s/ agulha cx

c/ 100 und

03 cx 0,22

Sêringa Descartável 'loml s/ agulha

cx c/ 100 und

05 cx 0,38

90. Seringa Descartável 20ml s/ agulha

cx ci/ 50 und

8 cx 0,39

91. Sonda Foley (demora) no '14 pct c/ 10

und

07 pac 26,1'l

o, Sonda Uretral (alívio) no 10, pct c,/'10

und

10 pac 5,75

93. Sonda Urêtrâl no 12, pac c/ 10 und 50 pac 5,69

94. SoÍo Fisiológico 'l00ml. Validade
mínima de 24 meses - Sistemâ
fechado -

4.000 Und 4,O1

Soro Fisiológico 250m1 - Sistema

fechado. Validade minima de 24

meses.

4.000 Und 5,10

96. Soro Fisiológico 500m1 - Sistemâ

fechado. Validade mínima de 24

meses.

1.500 Und ô,10

Soro Fisiológico 'l000ml - Sistema

Íechado. Validade mínima de 24

meses -

80 Und 9,98
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98. Soro GlicoÍisio 500m1 - Sistema

fechado. Validade minima de 24

meses -

70 Und Õ,oo

oo Soro Ringer Lactato 1.000m1.

Sistema Fechado. Validadê mínima

dê 24 meses

50 Und 10,95

100. Termômetro Digital 100 Und 10,84

101. Teste indicador Biológico para

Autoclavê, (Clean Test), cx. cy'10 und

30 cx 30,58

102. TintuÍa de Benjoim 1L. Validadê

mínima de 24 meses

03 Und 137,82

103. Toucã Descartável TNT, pct c./ 100

und

30 Pac ô,60

104. Tubo de Látex (torniquete) 200 p/

acesso venoso

10 Mts 2,51

105. Vâselina Líquida. Vâlidade mínima 24

meses.

05 Lt 39,35

MEDrcAcÕEs rNJETÁvErs

Item Descrição Quantid

ade

Unida

de

0'l . Adrenalina 1mg/ml 1ml 30 Amp 2,70

02. Agua Destilada 05ml 700 Amp o,25

03. Àgua Destilada 10ml 300 Amp 0,88

04. Agua Destilada 20ml 800 Amp 1,51

05. Atropina 0,50m9/ml I ml 20 Amp 1,52

06. Betametasona smg + 2mgllM (Beta trinta) 400 Amp 6,92

07. Betametasona 3mg + 3mg/lM (Cêlestone

Soluspan)

'100 Amp 9,27

@
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08. Bênzetacil 600.000 200 Amp 7,92

09. Benzetacil 1.200.000 250 Amp 10,19

10. Buscopam Composto (escopo,amina +

Dipirona)

1.200 Amp 1,88

11. Buscopam Simples 20mg/ml (

Escopolamina)

150 Amp 1,05

12. Bromopridâ smg/ml 2ml 400 Amp 1,80

'13. Ceftriaxona 500m9 lM/EV 100 Amp or)
14. Ceftriaxona lG lM/EV 100 Amp 5,64

15. Cetoprofeno 50mg/ml EV 1.200 Amp 1,54

to Cetoprofeno 100m9hl lM/EV 1.200 Amp 4,50

't7. Cimetidina 1somgiml IM/EV 150 Amp 1,83

18. Complêxo B Polivitamínico 2 ml lM/EV 500 Amp 1,84

'19. Cloreto de Potássio 10% 1oml 50 Amp 0,47

20. CloÍeto de Sódio '10% 1oml 50 Amp 0,50

Dexametasone 4mg/ml 400 Amp ) ,-7

Dexacitoneurin (Fosfato de Dexametasona

4mg +Çis6es6621sÍninâ 5.000mc9 +

Piddoxina 100m9 + Tiamina '100 mg)lM

500 Amp 16,76

23. Diazepam 1omg/ml- 2 ml 150 Amp 1,24

24. Dipirona 500m9/ml 1.500 Amp 0,93

25. Dimod 1omg/ml 50 Amp 3,33

26. Dramin lM 700 Amp '1o,11

Dramin 86 DL EV 700 Amp 9,11

28. Enema 130m1 12% 50 Und 12,56

29. Enema2'Oml l2yo 50 Und 11 ,57

30. FeneÍgan 25mg/ml lM 300 Amp 3,55

31. Furosemida 20mg/ml lM/EV 200 Amp 1,30

32. Frutose (Polivitamínico) 10ml EV 600 Amp 9,47

Glicose 50% 1oml '100 Amp 0,64
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OBS 01: VATIDADE MíNIMA DOS INJETÁVEIS 24 MESES A CONTAR DA DATA DA
EÍ{IREGA.

OBS 02: VALORES REFERENCIAIS ADQUIRIDOS ATRAVÉS DE CONTRATOS FIRMADOS
poR MuNrcípros DA REGrÃo ATRAvÉs Do uclrAcoN, E ATRAvÉs Do
www.GooGLE...

Os documentos auxiliargs e os Darâmetros uülizadcg oarâ a obtencão
do3 procos de rêferôncia. nos termos do artiqo 23 da Lei no í4.'1331202í.
constam do3 autos do procêsso adminbtraüvo nô 2023.003/0088.

4.1. o prazo de vigência da Ata de
ná datâ dê I I

registro de PreÇos ê de '12 meses, com início
e encerramento em _ l_ l_-

4.2. JUSTIFICATIVA: Os referidos materiais são de extrema necessidade pârâ
melhor atender os Munícipes tiohuguenses, junto a unidade Básica de
saúdê.

4.3. Visa a utilizaÉo do objeto para manutenção dos veículos e máquinas da
frota municipal, assim mantendo o pleno funcionãmento de suas respectivas
atividades, atravás de uma foÍma mais econômica.

34. Hidrocortisona 500 mg lM/EV 300 Amp o,oY

35. Oleo de Girasol (cicatrizante) 48 Und 5,14

36. Rifamicina sódica 1omg/ml - spÍay 50 Und 7,93

TÍamadol somg/ml 'lml 500 Amp 't,27

Xilocaina 2% (Lidocaina sem vaso) 50 Amp 10,52

eo Xllocaina gel2omg 50 Und 7,24

40. Pomada oftalmológica com a seguinte
composiÉo:
acetato de retinol 10.000U|/G +

aminoácidos 25mg/g + metionina smg/g +

clorânfenicol 5 mg/g (REGENCEL) 30

Tb

13,58

41. Cloridrato de Proximetacaína 5 mg/ml,

solução oftálmica estêril- sml

30 und 9,22
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Visa a utilização do objeto pare manutenção dos vêículos e máquinas da
frota municipal, assim mantendo o pleno funcionamento de suas rêspectivas
atividadês, através de uma forma mais econômicâ.

5. LOCAIS'PRAZO DE ENTREGA/NOTA FISCAL.

5.'l Os produtos deverão ser êntregues confoÍmê Nota de Empenho e Ordem
de Fornecimento, sendo a Nota Fiscal em nome do Município.
5.2 Os produtos deverão ser entregues prazo máximo de 1S dias corridos, a
contar do recebimento da nota dê empenho e ordêm de compras, na Unidade
Básicâ de Saúde, cito, Rua Florianópolis, 136, Baino Rabêllo, Tio Hugo-RS.
5.3 Nos seguintes hoÉrios: Manhã das 8:00 às 11:30h, Tade das 13:00 às
'16:30h.

s. ronma e cRrrÉRtos DE sELEçÂo Do FoRNEcEDoR.
6.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e

trabalhista são as usuais para â generalidade dos obietos, conformê
disciplinado no edital.

6.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serêm atendidos pelo
fornecedor estão previstos no edital.

63. Os critérios de gualificação técnica a serem atendilos pelo fomecedor
serão: ApresentaÉo de Atestado de QualiÍicaçáo Técnica prêvisto no
EditãI.

7. ENTREGA E cRrrÉRto DE AcEtrAÇÃo Do oBJETo.

7.1. O prazo de entÍega dos materiais é de até 15 dias coÍddos, em conformidade
com o este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA.

7.2. A entrega será realizada no seguinte endereço: Rua Florianópolis, í36,
Baino Râbêllo, Tio Hugo-RS.

7.3. O recêbimento provisório será realizado pela Secretária Municipal, fiscal
setorial e fiscal de Contralo, através da elaboração de relelório circunstanciado,
em consonáncia com as suâs atribuiÉes, contendo o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocoÍrências na execução dos serviços, qualidade e
demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao
gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.4. O rêcêbimento provisório ou deÍnitivo do objeto não exclui a
responsabilidade dâ Contretada pelos prejuízos resultantes dâ incoríeta
execução do corúralo, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das

'R.ota\

I erras
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responsabilidades assumidâs em contrato ou documento equivalente e por força
das disposiçóes lêgais em vigor.

7.s. Os bens poderão ser Íeieitados, no todo ou em parte, quando em desâcordo
com as especificações constântês neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prêjuízo da aplicação das
penalidades.

7.6- O recebimento do objeto não exclui a responsabilidadê da contratada pelos
prejuízos rêsultantês dâ incorreta execuqáo do contrato.

8. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE.

8.1. Sáo obrigaçôes da Contratante:

8,1.1. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus
anexos:

8,1.2. VeríÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamênte com as êspeciÍicações constantes do Edital e da
proposta, para Íins de aceitação e recebimento dêfnitivo;

8.13. Comunicar à Conlrâtada, por escrito, sobre imperfeiç@s, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
íeparado ou mnigido;

8.1.4. AcompanhaÍ e íiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes de Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

8.1.5. EÍetuar o pagamento à Contralada no vâlor corrêspondente ao
fornecimenlo do obieto, no prazo e foÍma estabelecidos no Edital e seus
anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferênciada de
recusos, nos termos do aÍt. 'í41 da Lei no 14.133n021:

8-2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculádos à execuÉo do presente
TeÍmo de Contrato, bem como por qualqueÍ dano causâdo a terceiros em
decorrência dê ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. oBRIGAÇóES oA CoNTRAÍADA.

9-1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamentê seus os riscos e âs
despesas decorrentes da boa e perfeita exêcuÉo do objeto e, ainda:

G
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9.1.1. Efetuar a entrega do objêtô em perfeitas condiçóês, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Refêrência e seus
anexos, acompanhado da rêspectiva nota Íiscal, na qual constarão as
indicaçÕes referentes a: marca, procedência e prazo de validade;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei no 8.078, de 1990)i

9.1.3, Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros êm razão da execução do contrato;
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituií, a suas expensas, no
total ou em parte, o obieto do contrato em que se veriÍicarem vÍcios, defeitos
ou incorrêçóes resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados;
9.1.5. Comunicar à ContÍatante, no prazo máximo dê 24 (vintê e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;

91.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçôes assumidas, todas as condições dê habilitaçâo e qualificaÉo
exigidas na licitação;

9.1.7. lndicar preposto para represêntá-la durante a execuçâo do contrato;

9.1.8. lmplantaçâo de píograma de integridade pelo licitente vencedor, no
prazo de 6 (seis) meses, em caso de licitaÉo de grande vulto, nos teÍmos do
artigo 25. §4o da Lei no '14.13312021:

9.1.9. Cumprir com a reserya de cargos prevista em lei para pessoa com
deÍciência ou para reabilitado da Previdência §ocial e para aprêndiz, além de
atender às regras de acessibilidadê previstas na legislaÉo, confoÍme
disposto no aÍt. 93 da Lei no 8.213l'1991.

lo.DA SUBCoNTRATAçÃo.

1o.1. Não sera admilida a submntratação do ob.ieto licitatório.

u.DA ALTERÂçÃo suBJETtvA.

rr.r. É admissivel a fusáo, cisão ou incorporação da contratada com/em oulra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mântidas as
demais cláusulas e condições do contrato; náo haja prejuízo à execuÉo do
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objeto pactuado e ha.ja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrâto.

12. oo coNTRoLE E FTSCAL|ZAçÃO DA EXECUÇÃO.

12.1. Nostermosdoart.'1'í7 Lei no 14.133/2021 , será designado representante
para acompanhar e Íiscalizar a entrega dos bens, anotendo em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a axecução ê determinando o que for
necessário à regularizaÉo de falhas ou defeitos observados.

12.2, A íscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a
rêsponsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de impeÍfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, nâ ocorrência desta, não implica em mrresponsabilidade da
Administração ou de seus egentes e prepostos, dê conformidade com o art. 120
Lei no 14.'133DO21.

12.3. O Íepresentante da Administraçáo anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadâs com a execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, deteÍminando o
que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos obsêrvados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

12,4. O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno da Adminislração.

12.5. O Íiscal designado náo deverá ter exercido a funçáo de Pregoeiro na
licitaçào que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar â segregação de
funçôes (TCU, acôÍdâo '137512015 - Plenário e, TCU, acórdão 2'1461201'1,
Segunda Câmara).

12.6. A designação do fiscâl deverá levar em conta potenciais conÍlitos de
interesse, que possam amêeçâr a qualidade da atividade a ser desenvolvida.
(Acórdão ÍCU 3083/2010 - PlenáÍio).

13. DO PAGAÍTENTO.

8.1. O pagamento sêrá realizado no prazo máximo de até 30 (lrinta) dias,
contados a partir do recêbimênto da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
banéÍia, para crálito em banco, agência e conta correnle indicados pelo
contratado, sempre após a realizaçáo das entregas.

13.2. Considêra-se ocoÍÍido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento
em que o órgão contratante âtestar a execuçáo do obieto do contrato-
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13.3- A Nota Fiscal ou Fatura deveÉ ser obrigâtoriamênte acompanhâda da
comprovação da regularidede Íiscal, constaiada por meio de consulta on-line
mediante consultâ âos sílios eletrônicos oÍiciais ou à dôcumenteção mencionada
no art. 68 Lêi no 14.'13312021.

13.4. Havendo ero na apresentaÉo da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeçe a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigâçáo Íinan@ira pendenle, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamênto Íicará sobrestado até que a
Contratada providencie ãs medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo paÍa
pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaçáo da situaçáo, nâo
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13.5. Será mnsiderada datia do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagâmento.

13.6. Antes de cada pegamento à contratada, sêrá realizada de forma on-line
mnsulta aos sítios eletrônicos oÍiciais para veriÍicâr a manutenção das condições
de habilitaÉo exigidas nô edital.

13,7. Constatendo-se a situaÉo de irreguleridade da contratada, será
providenciada sua notificâção, por escrito, para quê, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá serprorrogado uma vez, por igualperíodo, a critério da contratantê.

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a câdâ pagamento, a
Administração devêrá reâlizar consultâ onJine mediante consulta aos sitios
eletrônicos oriciais para identifcar possível suspensáo lemporária de
participação em licitaÉo, no âmbito do órgáo ou entidâde, proibiçáo de contratar
com o Poder Público, bem como ocorÍências impeditivas indiretâs.

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgáos rêsponsáveis pêla íiscalizaçáo da
regulaídade Íiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existênciâ de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
peÍtinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

r3.m. Persistindo a irregularidade, e contratanlê deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do procêsso administrativo
corrêspondênte, âssêgurada à contratada a ampla defesa.

13.11. Havendo a efêtiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela Íêsclsão do contrato, caso a contratada
não Íegulerize sua situação de habilitaçáo.

13.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada
inadimplentê, salvo por motivo de economicidâde, segurança nacional ou
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outro de intêresse público de alta relevància, devidamente iustificado, em
qualquer caso, pela máxima autoÍidade da contratante.

t= (6/1oo)
TX = Percentual da taxa anual = 6%

ffi
13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáriâ prêvista na
legisleçáo aplicável.

13.12.1. A Contratada regulaÍmente optante pelo Simples Nacionâ|, nos
termos da Lei Complêmentar no 12312006, náo sofrerá â retenção tributária
quanto aos impostos e contÍibuiçóes abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagâmento ÍicaÍá condicionado à apresêntaÉo de comprovação,
poÍ meio dê documenlo oficiel, de que faz jus ao tratamento tÍibutário
favorecido prêvisto na referida Lêi Complementar.

13.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, dêsde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma formâ, para tanto, Íica convencionâdo que a
taxa de compensaÉo Íinanceira devida pela Contraiante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemênto da parcela, é calculada mediante a
aplicaçáo da sêguinte fóÍmula:

EM = lx N xVP, sêndo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do êfetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a seÍ paga.
I = Índice de compensaçáo Íinanceira = 

***, essim apurado:

1 = {rx}

365

14. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

14.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual reduçáo dos preços pralicados no mercado ou de
fato que êleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços rêgistrados, nas
seguintes situaçôes:

14.1.1, Êm caso de força maior, caso foítuito ou fato do principe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculávêis, que inviabilizem a êxecução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea 'd" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de
20211
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Em caso de criaçáo, alteração ou extinÉo dê quaisquer tributos ou
encargos lêgais ou a superveniência dê disposições legais, com
comprovada rêpercussão sobrê os preços registrádos;

14.r.3. Na hipótesê de previsáo no edital ou no aviso dê contÍatâção direta de
cláusula de reaiustamênto ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei no 14.'133, de 2021.

14.1.3.1. No caso do reâjustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contrataçáo;

14.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conÍorme critêrios definidos para a contrataÉo-

ls. NEGOCTAÇÃO DE PREçOS REGTSTRADOS

15.1. Na hipólese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniênte, o órgáo ou entidade gerenciadora

convocará o foÍnecedor para negociar a reduçào do preço registrado.

15.1.1. Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores pÍaticados pelo mercado,
o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registÍado, sem aplicação de penalidades adminislrativas.

15,1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro dê reserva, na ordem de classificaÉo, para

veriÍicar se aceitam reduzir seus preÇos aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou forne@doÍes que tiveram seu registro
cancelado.

1s.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procedeÍá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contrataçâo mais vantajosa.

15.1.4. Na hipótese dê redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverêm firmado contratos decorrêntes da

ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

opoÍtunidãde dê diligênciarem negociação com vistas à alteraçáo
contratual, observado o disposto no art. 124 da L,ei no 14.133, de 2021.

1s.2. Na hipótese de o prcço de meícado tornar-se superior ao preço registrado
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações êstabelecidas na ata, será
facultâdo ao Íornecedor requerer âo gêrenciador a alteÍaçáo do preço

registrado, mediante comprovaÉo de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compÍomisso.

ô,.



Tio Hugo - RS Prefeitura
Municipal

75.2.L.

ESTÀDO DO RIO GRANDÊ OO SlJL

Nestê caso, o fornecedoÍ encaminhará, iuntamente com o pedido de
alteraçáo, a documentaçáo comprobatória ou a planilhâ dê custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçáo às condiçÕes
iniciâlmente pectuadas.

15,2.2. Nâo hipótese de não comprovaÉo da existência dê fato superveniênte
que inviabilize o preço registÍado, o pêdido será indeferido pelo órgâo ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaÇóes
estabelecidas na ata, sob pena de can@lamento do seu registro, nos
termos do item 15. í, sem prejuízo das sangôes previstas nâ Lei no '14.133,

de 2021, e na legislaçáo âplicável.

15.2,3. Na hipótese de cancelamento do registÍo do fornecÉdor, nos termos do
item anterior, o gêrenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserya, na ordem de classiÍicaÉo, para vêrificaÍ se aceitam manter seus
preços registrados, observâdo o disposto no item 5.7.

15.2,4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da aia de registro de prêços, nos têrmos do
item 15, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da conlratação
mais vantajosa.

15.2.5, Na hipótese de comprovação da majoraçâo do prêço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item nos itens acima
o órgáo ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores pralicados pelo mercado.

15.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos óÍgãos e às entidades
que tiverem Íirmado contratos dêcoríentes da ata de Íegistro dê preços

sobre a efetiva alteração do preço Íegistrado, para quê avaliem a
necessidade de alteraÉo contratual, obsêrvâdo o disposto no aÍt. '124 da
Lei na 14.133, de 202í.

16. DA GARANTIA DE EXECUçÃO.

16,1. Não havêrá exigência de garanlia crntratual da execução, pelas razóes
abaixo justiÍicadas:

17. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS,

r7.1. Comete iníraÉo administrativa nos teÍmos do AÍt 155 e 156 da Lei n'
14.'l.3312021, a Contratada quei

17.1.1 Der causâ à inêxecuçáo parcial ou total do contrato;

m
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u,1.2 Dêixar de entÍegar os documenlos exigidos no certam€;

17.1-3 Não mantiver a proposta, salvo sm dêcorrência de fato superveniente
devidamente justiÍicâdo;

17.1.4 Não assinar o termo de contralo ou aceiiar/retirar o instrumênto
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

u.l.s Ensejar o relardamento da execuÉo ou entrega do obieto da licitação
sem motivo justiÍicado;

17.1.6 Apresentar declaraçâo ou documentação falsa;

17.1.7 Fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17,1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;

u.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÉo;

17.r.to Praticar âto lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846/2013.

17-1.11. O licitante/adjudicatário que cometer quâlquer das inÍrações

discriminadas nos subitêns antêriores ficará sujeito, sem prejuízo da

responsabilidade civile criminal, às seguintes sançôes:

17.r..12 Advêrtôncia, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretem prejuizos signiÍi€ativos para a Contratante:
17.1.13 O atraso injustiícâdo ou retardamênto na prêstaçáo de serviços objeto

deste certame sujeitârá a empresa, a juizo da Administração, à multa
moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 30%
(trinta cento), conforme determina o art. N' 156, da Lêi No 14.133/2023;

17.1.14 Multa compensatória de 2070 (vinte por cento) sobre o valoÍ total do

contrato, no caso de inexecução total do ob.ieto;

17.1.15 Em caso de inexecução paÍcial, a multa compênsatória, no mesmo
peÍcentualdo subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;
17.1-16 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e

atua concretamênte, pelo prazo de até dois anos;
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17.1.17 lmpêdimento de licitaÍ ê contratar com órgãos e entidades da
PreÍeitura Municipalde Tio Hugo/RS, pelo prazo de até cinco anos;

17,1.18 A Sançâo de impedimento de licitâr e contraiar prevista neste subitêm
também é aplicável em quaisquer das hipôteses previstas como infração
administrativa no subitem 17.1 deste Termo de Referência.

17.2. A âplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contrâditório ê â amplâ defesa à
Contratada, obsêrvendo-sê o procedimento previsto na Lei no 14.13312021, e
subsidiariamente a Lêi no 9.784, de 1999.

1r.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante seráo deduzidos
dos valoÍes a serem pagos, ou recolhidos êm favor do Município de Tio Hugo, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando foÍ o caso, seráo inscritos na Divida
Ativa ê cobrados judicialmente.

17.3.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo
enviada pela autoridade competente.

17.4. Caso o valor da mulia não seja suÍiciente paÍa cobrir os prêjuízos causados
pela conduta do licitante, a Administração Pública poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conÍorme artigo 419 do código civil.

17.s. A autoridade competente, na aplicação das sençóes, levará em
consideraÉo a natureza e a gravidade da condúa do infrator, as peculiaridades

do caso concreto, as circunstâncias agraventes ou atênuantes e o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçáo, observado o
principio da proporcionalidade.

12.6. Se, durante o processo de aplicação de penâlidadê, sê houveÍ indícios de
prática de infraÉo administrativa tipiÍicada pela Lei no 12.84612013, como ato
lesjvo à administraçáo pública nacional ou estrangeira, cópias do processo

administrativo necessárias à apuraçáo dâ responsabilidade da empresa deverão

ser remetidas à autoridade competentê, com despacho fundâmentado, para

ciência e decisão sobre a êventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.7. A apuração e o julgamento das demais infraçôes administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administraçáo Pública nacional ou estrangeira
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Lei no '12.8/,612013, seguirâo sêu rito normal na unidadenos termos dâ
administrativa.
17.8. As penalidadês seráo obrigatoriamente publicadas no órgáo OÍicial de
lmprensa do Município de Tio Hugo-RS.

18. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS.

18.1 O custo eslimado da contrataÉo é de R$ 279.591,15 (duzêntos e setenta
e nove mil, quinhentos e noventa e um reais e quinzê centevos)-

ls. DOS RECURSOS ORçAúENTÁRIOS.

í9.í As despesas para atender â esta licitação estão programadas em dotaçâo
orçamentáriâ própria, prevista no orçamento dâ Uniáo para o exercício de 2025,
na classiÍicaçáo abaixo:

Órgão: 05 -secretaria da Sâúde;
Unidade 01: Fundo Municipal da saúde;
Programa:00'105 - Saúde- lnvestindo na Vida;
Atividade: 2040: Manut. das Atividades da Unidâde Básica de saúdê;
Elemento: 33903000000 - Material de Consumo

Orgão: 05 -Secretaria da Saúde;
Unidade 01: Fundo Municipelda sãúde;
Programa: 00'105 - Saúde. lnvestindo na Vida;
Atividade: 2034: Assistência Ambulatorial:
Elemento: 33903000000 - Material de Consumo

Tomas DGb€a
Sêcrêtário Municipal de Saúde

** de Fêvereiro dê 2025.

VALDIdUE BACK VOLLMER
PÍefeite Íliunicipal
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